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1. RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta formulada pelo Município de Araucária, relatando que a viúva de ex-Prefeito Municipal, tendo como fundamento a Lei Municipal nº 528/78, requer o pagamento de pensão. Assim, vem o Sr. Prefeito Municipal consultar a esta Corte de Contas em relação a possibilidade ou não de realizar referido pagamento. 

Acompanhando a Consulta formulada, o Município traz parecer do escritório advocatício Rafanhim, Souza e Rosa Advogados Associados, em nome do Fundo de Previdência Municipal, o qual opina pela impossibilidade de pagamento, ante a afronta a Lei Federal nº 8213/91 e a Constituição Federal, devendo-se considerar como fato gerador do direito da viúva o momento de falecimento do cônjuge e não, em que este ocupou o cargo de Prefeito Municipal. Já  a Procuradoria do Município, mediante o Parecer nº 048/2009 – PGM, opina pela possibilidade de pagamento do benefício a viúva do ex-Prefeito Municipal, por entender legal a previsão da Lei nº 0528/1978, devendo, unicamente, haver dotação orçamentária para tanto. 

Submetidos os autos a análise da Diretoria Técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a Diretoria de Contas Municipais entende tratar-se de Consulta em caso concreto, entretanto, a fim de balizar o juízo deste Relator e do Plenário desta Corte de Contas manifesta-se pela impossibilidade de concessão de pensão a viúva de ex-Prefeito Municipal, ante a farta jurisprudência desta Corte, podendo tal pagamento ocorrer, unicamente, em caso de falecimento durante o período de mandato e na duração deste. 

O Ministério Público junto a esta Corte de Contas manifesta-se, mediante o Parecer nº 6428/09, entendendo tratar-se de caso concreto, não merecendo, desta feita, ser conhecida a Consulta.

É o relatório.

2. VOTO

Os requisitos para a admissibilidade de Consultas perante esta Corte de Contas se encontram apostos no Art. 38 da LC 113/05 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná): 

“Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos: 

I – ser formulada por autoridade legítima; 

II – conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida; 

III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de competência do Tribunal de Contas; 

IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta; 

V - ser formulada em tese.”

A análise dos requisitos ora apresentados no Art. 38 nos leva a crer que a controvérsia avençada seria ao redor do previsto no inciso V, qual seja, da formulação em tese da consulta. Observemos que a consulta em questão foi formulada por autoridade legítima (Sr. Prefeito Municipal – Inc. I do Art. 38); contém apresentação objetiva dos quesitos; versa sobre dúvida na aplicação de dispositivos de competência fiscalizatória do Tribunal de Contas (Remuneração de Servidores); se encontra instruída por parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica da Câmara. 

Parece não restar dúvidas de que a consulta ora analisada não foi formulada em tese, haja vista que relata caso concreto e específico vivenciado pelo Município, exigindo resposta que, em verdade, é unicamente a antecipação de solução a ser adotada pelo mesmo. Corroboro da tese defendida por muitos de que, todas as consultas, possuem em seu bojo situações concretas vivenciadas pelos Municípios, entretanto, situações concretas que não são relativas a determinada pessoa ou grupo, como é o caso presente, não sendo, inclusive, a matéria em análise de relevante interesse público, pois, por diversas vezes já respondida por esta Corte de Contas, havendo farta jurisprudência a balizar a decisão administrativa. Assim, inadmissível sua resposta, não sendo passível a utilização do § 1º do artigo supracitado, pois, esta Corte de Contas não poderá ser tratada como Assessoria Jurídica de “luxo” dos Municípios. 

“§ 1º Havendo relevante interesse público, devidamente motivado, a consulta que versar sobre dúvida quanto à interpretação e aplicação da legislação, em caso concreto, poderá ser conhecida, mas a resposta oferecida pelo Tribunal será sempre em tese.”

Assim, não admito a Consulta, porém, proponho a este Plenário, a título de colaboração e sem caráter vinculativo, o encaminhamento da Instrução nº 1370/09-DCM ao Município. 
Do exposto, VOTO pelo NÃO CONHECIMENTO da Consulta e sua consequente devolução à origem.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 196982/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade, em:
Deixar de conhecer da presente Consulta e providenciar sua consequente devolução à origem.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
     Sala das Sessões, 23 de julho de 2009 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

